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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.01-SMS 
LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO ME E EPP, EM 

ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.

PREÂMBULO

O Departamento de Gestão de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE, 
através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 30 DE JUNHO DE 2021, através do endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, 
dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de 
lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2021.05.31.01-SMS, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas 
no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 
e da Lei n.° 9.648/98), e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 
posteriores, e demais legislação pertinente a matéria.

s***1*.

OBJETO:

AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇAO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA 
TEREZINHA), CONFORME CONVÊNIO N° 11777.761000/1200- 
05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: POR ITEM

MODALIDADE E ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRET ARIA(S)/ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DATA E HORA DO INICIO 
DE CADASTRAMENTO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS:

16 DE JUNHO DE 2021 ÀS 08:00 HORAS

DATA E HORA DA 
ABERTURA DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS:

30 DE JUNHO DE 2021 ÀS 09:00 HORAS

LOCAL: www.comprasnet.gov.br
Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília.

CÓDIGO UASG: 981373
NUMERO NO 
COMPRASNET: 53101

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
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PARTE B -A N E X O S
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência; 
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Contrato.

1 - DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA), 
CONFORME CONVÊNIO N° 11777.761000/1200-05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO

2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de CAUCAIA, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e a 
pertinência de seu objetivo social com o objeto da licitação.

2.2- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.

2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
b) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a Prefeitura de CAUCAIA - CE;
c) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;
d) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF;
f) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N° 8.666/93.

2.3.1 -  Para as empresas que estão em recuperação Judicial, poderão ter a participação mediante 
apresentação da certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdão n° 1201/2021 do TCU.
2.4- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará“ sim”ou“não”em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual-MEI, ou equiparada, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lqj 
Complementar n° 123, de 2006.
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2.4.2 - nos itens não exclusivos, a assinalação do campo“não”, apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.4.3 - o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n°123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de 
ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.5 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.6 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
2.7- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição;

^  2.8 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;
2.9 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante;
2.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.
2.11- DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.12 - O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal- 
Comprasnet, no sítio www.comprasqovernamentais.qov.br, com a solicitação de login e senha 
pelo interessado.
2.13- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.
2.14- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.15- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.16- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de 
CAUCAIA - CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu 
uso indevido, ainda que por terceiros.
2.17- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.18- Os itens 1, 2, 4, 5, 6, 9 ,1 0 ,1 1 ,1 2 ,1 3 ,1 4 ,1 5 ,1 6 ,1 7 ,1 8  são de participação exclusiva às 
microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), em cumprimento ao inciso I 
do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006;

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3 .1 -0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintc._.
3.1.1- Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;

Dn<i ^ /\c /\n A l ^ A rrA Ía  r%0 4 flV^l Drarrti ia CnloHoHn



P R E F E I T U R A  d e  v* i ~ ----------— - —, *  i Procuradoria-Geral
^ P / lP A U C A jA  I do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES q

3.1.2- Recebimento das “Propostas de preços” via sistema;
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

i  ^
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4- DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 

poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2- Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4- Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
4.6- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1- A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o(s) 
lote/ltens(s), em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a 
qual conterá:

5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 

consignada no edital, contendo a respectiva MARCA;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada lote/item cotado, bem como o valor global da 

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7 - Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre o fornecimento dos bens, referentes a tributos, encargos sociais 
trabalhistas, prèvidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a 
margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. fl
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habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.2.1. A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no 
anexo II deste Edital -  Modelo de Proposta de Preços.

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo II, através de campo específico.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a,, vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

- s  números após as duas casas decimais dos centavos.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.3- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias.

5.3.4- Havendo discrepância entre a especificação dos itens do editai e aquelas lançadas 
no sistema, prevalecerão as especificações do edital.

5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos 
preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto 
Básico.

5.3.6-Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREÇO 
POR ITEM, expresso em reais.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.4.1- A .Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade 
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. 
Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado 
aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) 
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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6.1- Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade.
6.1.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS,mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar__requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
6.1.3- Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
6.1.4-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.1.5-Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, o Pregoeiro consultará o 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores-SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, 
conforme o disposto nos arts. 4o, caput, 8o, §3°, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 11.10.10.
6.1.6-Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.1.7- Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, nos termos do item 6.1.9, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
conforme estatui o art.43, § 1o da LC n° 123, de 2006.
6.1.8-No mesmo prazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações 
acerca da regularidade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943.
6.1.9- Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, ou que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qupljficação econômico-financeira e qualificação técnica. t
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6.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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6.2.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.

6.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.

6.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.

6.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

6.3.3- Prova de regularidade, em plena validade, para com:
6.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da 

licitante);
6.3.3.3- a -Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;
6.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do item /item, conforme o caso.

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
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de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;
6.4.3 -  Para as empresas que estão em recuperação Judicial, poderão ter a participação mediante 
apresentação da certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdão n° 1201/2021 do TCU.

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1- Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou 
esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

6.6.4 - Demais declarações pertinentes ao processo.

6.7- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão 
ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema 
eletrônico, até a data da abertura do certame, na forma do item 4.2 e 4.3 do edital.
6 .8- Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovara regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período.
6.8.1-A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
6.8.2-A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
6.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova data e horário para sua continuidade.
6.10- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.11- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.



6.12- Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
6.13- O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

7 .1 - 0  Pregão 'sèrá do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações).

7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de CAUCAIA /CE, 
designado como Pregoeiro(a).

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da 
disputa através do sistema eletrônico.

7.1.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste 
Edital.

7.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Propostas de Pregos apresentadas.

7.2.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não 
mais será permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação.

7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos 
preços das Propostas de Preços cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua 
aceitabilidade.

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
conformidade das Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações 
constantes do cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I 
deste edital.

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços 
classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas 
a participar da fase de lances.
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7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dara4,fòí8R>'* 
à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.

7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor.

7.5.3-Os lances serão ofertados item a item.
7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 

anteriormente registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante poderá ofertar lances 
intermediários (lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance 
dado pelo próprio licitante).

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.

7.5.6- Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
proponentes.

7.5.7-0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.5.8- Quando o PREÇO DO ITEM ofertado resultar em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.5.9- No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na 
sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.5.10- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.5.11- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e
7.5.10, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.5.12- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no item 7.5.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7° do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante 
justificativa.

7.5.13- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.5.14- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.5.15- Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.

7.5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.5.17- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, p^[a 
efeito de ordenação das propostas.
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7.5.18- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 
da aplicação do critério estabelecido no § 2o do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.19- Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas m participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, dé £006.

7.5.20- Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

7.5.21-Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.22- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta dos após a comunicação automática 
para tanto.

7.5.23- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.24-No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.5.25- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.5.26- Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo3°,§ 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.26.1- produzidos no País;
7.5.26.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.26.3- produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País;
7.5.26.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.5.27- Apurada a proposta final classifica da em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital.

7.5.28- A (negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

7.5.29- O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até 02 
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, a proposta de preços, e se 
necessário, documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação 
de que trata o item 7.5.28.

7.5.30- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. ^



7.5.31- Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 7.5.30, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no orçamento da 
administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26, do Decreto 
Federai n° 024, de 20 de setembro de 2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Federal n° 024, de 20 de 
setembro de 2019.

7.6- ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento 
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)”, seção “Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como no Portal da Transparência dos 
Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado.
7.6.1- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20%(vinte por cento) de que trata o artigo 3o,§ §9°- A e 12, 
da Lei Complementar n°123, de 2006.
7.6.2- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 
3o,§ §9°,9° A ,10 e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a conseqüente recusado lance 
de desempate,sem prejuízo das penalidades incidentes.
7.6.3- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto.
7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8- Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.9- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no“chat”prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.9.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as ' tíaracterísticas do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.2- O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.
7.10- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova date °  
horário para sua continuidade.
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7.11- Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.
7.12- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passará subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123,de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passará subsequente, 
poderá negociar, qom o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.14- O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, 
observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.15- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.16- Aceita a proposta classifica da em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

7.17- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: A Habilitação será procedida de acordo 
com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

7.18- PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): Encerrada a fase de lances e/ou 
negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço 
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
CONSOLIDADA, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo de até 02 (duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema.

7.18.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato 
em nome da empresa.
7.18.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados 

no subitem 7.18.1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada lote/item ao novo valor 
proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

7.19- RECURSOS: Ao final da sessão, declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentar em contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses.
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7.20- O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer.
7.21- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da 
licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
7.22-Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
7.23- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.
7.24- A análise' fcjuanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.25- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.26-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.
7.27- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma 
eletrônica.
7.28- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.29- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.30- O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

7.30.1- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

7.30.2- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e 
procederá(ão) à' homologação do processo.

7.30.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.

7.31- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

7.31.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) 
Pregoeiro(a) a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames 
de julgamento:

b) À Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente 

formalização de ÀRP/contrato.

7.32- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.

7.32.1- O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus 
anexos, das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. i ,
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7.32,2- No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e 
será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.33- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado 
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele 
será adjudicado.

7.33.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.33.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário(s)

—  será feita por meio de divulgação através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do 
Comprasnet no “chat” de mensagem, e-mails, e mediante afixação de cópia do extrato resumido 
ou da íntegra do ato no flanelógrafo do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de 
CAUCAIA e Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

8- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8.1- As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste 
processo.

9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, desde que devidamente protocolada via e-mail: pregoescaucaia.ce@gmail.com, que 
preencham os seguintes requisitos:

9.2.1- O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro 
do prazo editalício;

9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;

9.2.4- O pedido, com suas especificações;

9.3- Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
9.4- A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da
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Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, conforme disposto na fe i 
Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original.

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de CAUCAIA - CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo.

10- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

10.1-DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte 
da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou 
bens objeto (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s).

10.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos 
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário no seu endereço 
físico, ou enviada via e-mail que será enviado ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro

10.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega 
dos bens.

10.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

10.1.4. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.

10.2.DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela Administração, no local indicado na autorização de compra.

10.2.1. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Editai e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.



10.3. Os produtos licitados deverão ser entregues observando-se rigorosamente as condições 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos deste Instrumento e disposições 
constantes da Proposta vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e, ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos servíçós do Município.

11. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos 
autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro.

11.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens, segundo as 
ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.

11.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

11.3. REAJUSTE: O valor do Contrato não será objeto de reajuste

11.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
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econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8 . 6 6 ^ ^ , ^ ^  
alterada e consolidada.

12. DAS SANÇÕES

12.1. O licitante .qjue, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 
Contrato ou Ordem de Compras, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:

12.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
12.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

qualquer produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

12.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição do contrato, conforme o caso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.

12.3.2. Erri'caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. f  /
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13. FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.* 4

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93.
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
14.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
14.6. A Homologação do presente procedimento será de competência da(s) autoridade(s) 
competente(s).
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.
14.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editai será competente o 
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.
14.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às 
12:00h, ou diretamente na Sede do Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da 
Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, 
Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
14.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na sede do 
Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no 
endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de 
Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM; ou

b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
14.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site 
www.comprasnet.qov.br.
14.12. O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado/íia
sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
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14.13. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo -  Projeto Básico/Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.
14.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

14.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do 
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do 
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site 
www.comprasnet.qov.br.

CAUCAIA - CE, 15 DE JUNHO DE 2021.

ErnestjãCMãícéâo Mendes 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES
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ANEXO I 

TERM O  DE REFERÊNCIA

N° 2021.05.28.01-SMS

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

1. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA), conforme Convênio n° 11777.761000/1200- 
05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente o Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens e 
especificações dos produtos) e II (Habilitação necessária à participação do procedimento 
licitatório).

3. JUSTIFICATIVA:
Os itens constantes neste Termo de Referência são baseados em repasse do Ministério da 

Saúde para entes habilitados a receberem recursos federais destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, através da Portaria n° 3.688, de 21 de dezembro de 
2020, e por meio da proposta Fundo a Fundo n° 11777.761000/1200-05.

Instituído em caráter excepcional e temporário, o incentivo financeiro federal de capital, do 
Bloco de Estruturação de que dispõe o art. 3o da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de 
setembro de 2017, é destinado à aquisição de equipamentos para reorganização do processo de 
trabalho e adequação dos estabelecimentos de saúde de administração pública dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), que prestam 
assistência às gestantes, parturientes, recém-nascidos e puérperas, considerando o contexto de 
emergência de Saúde Pública de importância nacional decorrente do Coronavírus.

O incentivo financeiro de que dispõe a Portaria tem como objetivo apoiar a adoção de medidas 
de estruturação e adequação dos seguintes ambientes de atendimento às gestantes, parturientes, 
recém-nascidos e puérperas, no intuito de mitigar os riscos individuais e coletivos decorrentes da 
Covid-19:

I - Saia de Parto;

II - Centro Obstétrico; e

III - Alojamento Conjunto e Unidade Neonatal para prover a monitorização hemodinâmica, 
suporte de ventilação mecânica às gestantes com intercorrências obstétricas, suporte ventilatório 
e controle da hipotermia aos recém-nascidos prematuros, garantindo o cuidado seguro e de 
qualidade. A
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Dessa forma a aquisição destes equipamentos e materiais permanentes será de 

importância para compor a estruturação do Hospital e Maternidade Santa Terezinha, assegurando 
a qualidade no atendimento à população.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

PROJETO ATIVIDADE: 06.41.10.302.0014.2.915 - ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E 
HOSPITALAR DE SAÚDE (HMST).
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00

5. FONTE(S) DE RECURSOS:

1211 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS -
1214 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 772.106,42 (Setecentos e setenta e dois mil cento e seis reais e quarenta e dois 
centavos).

7. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
8.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços 
do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

III -  DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros -  transportador ou semelhantes:
• Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada;
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será 
definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e 
conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Rua Juaci 
Sampaio Pontes n° 2585 -  Açude, discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo órgão demandante, 
no âmbito do município de Caucaia/CE.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
11.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando 
a quantidade de itens a serem entregues. U?
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11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento;
11.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item 
eventualmente fora de especificação.

11. PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que 
comprove o seu recebimento.

12.PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da 
Lei n° 8.666/93.

13.DO PAGAMENJO
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT).

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, 
mesmo que não estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades 
da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

15. DAS VERIFICAÇÕES E AMOSTRAS
15.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificaç" 
mínimas dos produtos constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

IV -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

D u o ^ A rA n a l ^ A r ra ia  n ° 1071  P a m ilA  .^n loH sH p
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V -  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

16. DA GESTÃO E FISCALIAÇÃO CONTRATUAL
16.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
16.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos 
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.
16.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, peias 
disposições legais vigentes.
16.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
16.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 
especificação.

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
17.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
18.2. A CONTRATADA obriga-se a:
18.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Caucaia/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
18.2.2. Entregar os itens licitados no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de 'Stia culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 1o do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Caucaia/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
18.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições;

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

18.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
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a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentdSte^ ^  *>*
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.



1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância 
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência 
contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos 
para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/T ermo 
de Referência.

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO i UNIDADE QUANT m é ò ía
VAL. UNIT.

PREÇO 
VAL. TOTAL

1

Monitor multiparâmetros 
Especificação: Suporte para monitor, 
possui parâmetros básicos, ECG, RESP., 
SP02., PNI., TEMP. Tipo tamanho: pré 
configurado de 10” a 12”.

UND 3 22.226,67 66.680,01

2

Bomba de infusão 
Especificação: KVO, possui alarmes, 
programa da infusão, bolus, bateria, 
equipo universal.

UND 6 8.326,00 49.956,00

3

Aparelho de anestesia 
Especificação: Equipamento 
microprocessado para atender pacientes 
neonatais, pediátricos, adulto e obesos 
mórbidos. Estrutura em material não 
oxidante; com prateleira para suporte de 
monitores; gavetas e mesa de trabalho; 
com rodízios giratórios, sendo no mínimo 
02 com travas. Com sistema de autoteste 
ao ligar o equipamento com detecções 
de erros; falhas de funcionamento, etc. 
Com sensor de fluxo único universal para 
pacientes adultos a neonatos; Com 
possibilidade do uso de sensor de fluxo 
autoclavável. Válvulas para controle de 
fluxo e pressão com sistema de 
segurança para proteger o paciente de 
pressão e fluxos inadequados. 
Rotâmetro composto por fluxômetro com 
escalas para alto e baixo fluxo de pelo 
menos para oxigênio (02) e óxido nitroso 
(N20), podendo ser uma única para ar 
comprimido ou com monitoração digital 
com entrada para oxigênio (02), ar 
comprimido e óxido nitroso (N20). 
Sistema de segurança para interromper 
automaticamente o fluxo de N20, na

UND 1 291.100,00 291.100,00

1
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Vaporizador do tipo calibrado de engate 
rápido, permitir acoplamento de 02 
vaporizadores e com sistema de 
segurança para o agente selecionado (se 
ofertado sistema que permite o 
acoplamento para 01 vaporizador, 
deverá ser entregue suporte para acoplar 
o segundo vaporizador). Sistema de 
circuito paciente de rápida montagem e 
desmontagem pelo operador e passível 
de esterilização; Traquéias, válvulas, 
circuitos respiratórios, canister e sistema 
de entrega de volume, autoclaváveis; 
Canister para armazenagem de cal 
sodada; Possibilidade de sistema de 
exaustão de gases; Válvula APL 
graduada;' Ventilador eletrônico 
microprocessado, com display LCD com 
tela colorida. Modos Ventilatórios 
mínimos: Ventilação manual; Ventilação 
com respiração espontânea sem 
resistência do ventilador; Ventilação 
controlada a volume e ciciada a tempo 
(VCV); Ventilação controlada a pressão e 
ciciada a tempo (PCV); Ventilação 
mandatória intermitente sincronizada 
(SIMV). Controles Ventilatórios mínimos: 
Volume corrente; Pressão; Frequência 
respiratória; Relação I: E; Pausa 
inspiratória; Peep. Alarmes de alta e 
baixa pressão de vias aéreas; Apnéia; 
Volume minuto alto e baixo; Alto e baixo 
Fi02; Falha de energia elétrica. 
Monitoração numérica de pressão de 
pico, média, peep e gráfica da pressão 
das vias aéreas; monitoração de 
frequência respiratória, volume corrente, 
volume minuto e fração inspiratória. 
Alimentação elétrica bivolt automático e 
bateria interna com autonomia de pelo 
menos 30 minutos. Deverá acompanhar 
o equipamento, no mínimo: 02 circuitos 
para pacientes, sendo 01 tamanho adulto 
e 01 tamanho infantil, autoclaváveis. 01 
balão para ventilação manual adulto, 01 
balão para ventilação manual infantil. 01 
vaporizador calibrado de sevoflurano; 04 
sensores de fluxo; 03 mangueiras de no 
mínimo 4,5 metros, sendo uma para 
oxigênio,,gma para óxido nitroso e uma %
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para ar comprimido e demais acessórios 
necessários para o perfeito 
funcionamento do equipamento.________
Oxímetro de pulso
Especificação: Portátil (de mão) com 1
sensor.

UND 1.837,87 16.540,83

Aparelho para fototerapia 
(icterícia/neonatologia)
Especificação: Iluminação led, painel de 
controle microprocessado, ajuste de 
irradiância.

UND 7.949,44 7.949,44

CPAP
Especificação: Com umidificador, com 
compensação, com máscara nasal

UND 3.327,20 3.327,20

Incubadora neonatal (estacionária) 
Especificação: Equipamento construído 
em material não-ferroso para evitar 
oxidações e facilitar assepsia; cúpula em 
acrílico transparente de paredes duplas 
para evitar a perda de calor por 
irradiação; possuir trava de segurança 
e/ou mecanismo de amortecimento para 
fechamento suave da cúpula para evitar 
acidentes; possuir porta de acesso 
rebatível; possui pelo menos 5 
portinholas ovais com trincos que 
possam ser abertos com os cotovelos e 
fechamento sobre guarnição de material 
atóxico, garantindo o isolamento e a 
condição de leve pressão positiva dentro 
da câmara; possuir pelo menos uma 
portinhola do tipo íris, permitindo a 
passagem e posicionamento de circuitos 
de respiràdores, facilitando as manobras 
de intubação, sem alterar as condições 
do ambiente, possuir passa-tubos nas 
laterais da cúpula, permitindo o acesso 
de cabos e circuitos para o paciente; 
Suporte com rodízios de pelo menos 4 
polegadas e freios; leito do paciente 
construído em material plástico, atóxico e 
radiotransparente, permitindo o 
procedimento de radiografia sem 
remover o paciente, ajustes do leito nas 
posições mínimas de trendelenburg e 
proclive, sem abrir a cúpula; 
possibilidade de deslocamento do leito 
para fora da cúpula, na parte frontal, 
através de trilhos, com trava de 
segurança; possuir colchão de espuma 
de densidade adequada ao conforto do

UND 33.815,74 101.447,22
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paciente; capa de materiais atóxicos e 
autoextinguíveis; não possuir cantos 
vivos, facilitando os trabalhos de limpeza 
e desinfecção; painel de controle 
microprocessado de fácil acesso e 
remoção para manutenção e calibração, 
possuir display de Icd ou leds que 
apresente as informações dos 
parâmetros monitorados; servocontrole 
de temperatura do ar ate (temperatura do 
ar controlada) e de pele ite (temperatura 
do rn controlada), servocontrole continuo 
de umidade relativa do ar; alarmes de 
indicação visual e sonoro de no mínimo: 
alta temperatura ar/pele; baixa 
temperatura ar/pele; alta de circulação do 
ar; hipotermia e hipertermia, desconexão 
do sensor á pele do paciente, falta de 
sensor, falta de energia, desligamento 
automático em caso de alta temperatura; 
sistema de segurança; possuir tecla para 
silenciar alarmes momentaneamente; 
indicação das temperaturas medidas e 
ajustadas de pele e ar, pelo menos. 
Memorização dos últimos valores 
programados de temperaturas, umidade 
e alarmes para o caso de falta de 
energia; sistema de circulação de ar 
dentro da cúpula. Acompanhar o 
equipamento no mínimo: Gabinete (1 ou
2 gavetas); suporte de soro; e duas 
prateleiras giratórias para suporte de 
equipamentos que suporte mínimo 6kg. 
Todos os cabos, sensores, adaptadores 
e conectores necessários ao seu 
funcionamento. Alimentação elétrica a 
ser definida pela entidade solicitante.

Oef>

Monitor multiparâmetros para UTI 
Especificação: possui parâmetros 
básicos, ECG, RESP., SP02., PN!., 
TEMP.; suporte p/ monitor; capnografia: 
mét. aspir. de baixo fluxo: até 50 ml/min. 
Tipo tamanho: estrutura mista ou 
modular de 10” a 12”.

UND 30.436,12 91.308,36

Berço aquecido
Especificação: Equipamento com 
sistema de aquecimento de calor 
irradiante por elemento aquecedor 
localizado na parte superior do berço. 
Possuir giro bilateral no plano horizontal 
para posicionamento do aparelho de

UND 13.191,00 65.955,00
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raios X; possuir bandeja para alojamento 
do filme radiográfico. Leito do recém- 
nascido construído em material plástico 
radiotransparente com laterais rebatíveis 
e/ou removíveis para facilitar o acesso ao 
paciente, ajustes manuais do leito nas 
inclinações mínimas de Trendelenburg e 
Próclive; colchão de espuma de 
densidade adequada ao leito do paciente 
em material atóxico, com revestimento 
removível e antialérgico nas dimensões 
do berço. Estrutura em aço pintado em 
tinta epóxi ou similar, mobilidade através 
de rodízios com freios e para-choque. 
Display a LED ou LCD para indicação de 
temperatürà e potência desejada; 
memória para retenção dos valores 
programados. Sistema de controle 
microprocessado, com modo de 
operação servo controlado através de 
sensor ligado ao RN e manual; relógio 
Apagar incorporado; alarmes 
audiovisuais intermitentes para 
visualização de no mínimo: falta de 
energia; falha na resistência de 
aquecimento; falta de sensor ou 
desalojamento do sensor no paciente. 
Deverá acompanhar o equipamento no 
mínimo: Bandeja sob o leito para 
armazenamento de materiais diversos e 
haste para suporte de soro. Alimentação 
elétrica a ser definida pela entidade 
solicitanté.'

10

Reanimador pulmonar manual 
pediátrico (Ambu)
Especificação: reservatório, material de 
confecção: silicone, aplicação infantil, 
válvula unidirecional.

UND 12 225,42 2.705,04

11
Berço para recém nascido 
Especificação: rodízios; cuna: acrílico; 
estrutura: aço, ferro pintado.____________

UND 926,00 5.556,00

12

Cama PPP
Especificação: cama PPP manual com 
apoio de pernas removível, apoio de 
coxas, calcanhar e dispositivo para 
coleta de líquidos. Base dividida em no 
mínimo 3 seções: dorso, assento, 
perneiras e complemento da perneira 
removível. Com rodízios e com grades na 
região do dorso, injetadas e com 
acabamento pintado em poliuretanos ou

UND 6.023,00 18.069,00
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tyo
similar. Capacidade mínima de 120 kg. 
Acompanha colchão compatível com as 
dimensões da cama.

13
Cardiotocógrafo
Especificação: portátil; com impressora; 
gestação gemelar, com suporte.

UND 2 15.732,50 31.465,00

14

Poltrona hospitalar 
Especificação: mat. de confecção: aço, 
assento e encosto: ferro pintado, 
estofado, courvin; capacidade: até 120 
kg; reclinação: acionamento manual.

UND 6 1.209,00 7.254,00

15
Detector fetal 
Especificação: portátil, digital, com 
display.

UND 5 1.044,72 5.223,60

16

Reanimador pulmonar manual adulto 
(Ambu)
Especificação: material de confecção: 
silicone, válvula unidirecional, 
reservatório.

UND 6 249,92 1.499,52

17 Banqueta para parto vertical 
Especificação: composição: polietileno. UND 6 739,95 4.439,70

18
Escada com 2 degraus 
Especificação: material de confecção: 
aço inoxidável.

UND 6 271,75 1.630,50

VA LOR MEDIO TOTAL R$ 772.106,42

B) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
(EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006).

ITE
M

PARTICIPAÇÃ
O

UNIDAD
E

_ IIAkI i MEDIA PREÇO
ESPECIFICAÇAO WUMIV

T VAL.
UNIT.

VAL.
TOTAL

1

Monitor
multiparâmetros 
Especificação. Suporte 
para monitor, possui 
parâmetros básicos, 
ECG, RESP., SP02., 
PNI., TEMP. Tipo 
tamanho: pré 
configurado de 10” a 
12”.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 3 22.226,67 66.680,01

2

Bomba de infusão 
Especificação: KVO, 
possui alarmes, 
programa da infusão, 
bolus, bateria, equipo 
universal.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 6 8.326,00 49.956,00

3 Aparelho de anestesia AMPLA UND 1 291.100,00 291.100,00
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Especificação:
Equipamento 
microprocessado para 
atender pacientes 
neonatais, pediátricos, 
adulto e obesos 
mórbidos. Estrutura em 
material não oxidante; 
com prateleira para 
suporte de monitores; 
gavetas e mesa de 
trabalho; com rodízios 
giratórios, sendo no 
mínimo 02 com travas. 
Com sistema de 
autoteste ao ligar o 
equipamento com 
detecções de erros, 
falhas de
funcionamento, etc. 
Com sensor de fluxo 
único universal para 
pacientes adultos a 
neonatos; Com
possibilidade do uso de 
sensor de fluxo 
autoclavável. Válvulas 
para controle de fluxo e 
pressão com sistema 
de segurança para 
proteger ,o( paciente de 
pressão e fluxos 
inadequados.
Rotâmetro composto 
por fluxômetro com 
escalas para alto e 
baixo fluxo de pelo 
menos para oxigênio 
(02) e óxido nitroso 
(N20), podendo ser 
uma única para ar 
comprimido ou com 
monitoração digital com 
entrada para oxigênio 
(02), ar comprimido e 
óxido nitroso (N20). 
Sistema de segurança 
para , , interromper 
automaticamente o 
fluxo de N20, na 
ausência de 02;

PARTICIPAÇAO
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Vaporizador do tipo 
calibrado de engate 
rápido, permitir
acoplamento de 02 
vaporizadores e com 
sistema de segurança 
para o agente 
selecionado (se
ofertado sistema que 
permite o acoplamento 
para 01 vaporizador, 
deverá ser entregue 
suporte para acoplar o 
segundo ' vaporizador). 
Sistema de circuito 
paciente de rápida 
montagem e
desmontagem pelo 
operador e passível de 
esterilização;
Traquéias, válvulas, 
circuitos respiratórios, 
canister e sistema de 
entrega de volume, 
autoclaváveis; Canister 
para armazenagem de 
cal sodada;
Possibilidade de
sistema de exaustão de 
gases; Válvula APL 
graduada;' Ventilador 
eletrônico
microprocessado, com 
display LCD com tela 
colorida. Modos
Ventilatórios mínimos: 
Ventilação manual; 
Ventilação com
respiração espontânea 
sem resistência do 
ventilador; Ventilação 
controlada a volume e 
ciciada a tempo (VCV); 
Ventilação controlada a 
pressão e ciciada a 
tempo (PCV);
Ventilação mandatória 
intermitente
sincronizada (SIMV). 
Controles Ventilatórios 
mínimos: Volume
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corrente; Pressão; 
Frequência respiratória; 
Relação 1; E; Pausa 
inspiratória; Peep. 
Alarmes de alta e baixa 
pressão de vias aéreas; 
Apnéia; Volume minuto 
alto e baixo; Alto e 
baixo Fi02; Falha de 
energia elétrica. 
Monitoração numérica 
de pressão de pico, 
média, p.eep e gráfica 
da pressão das vias 
aéreas; monitoração de 
frequência respiratória, 
volume corrente, 
volume minuto e fração 
inspiratória.
Alimentação elétrica 
bivolt automático e 
bateria interna com 
autonomia de pelo 
menos 30 minutos. 
Deverá acompanhar o 
equipamento, no 
mínimo: 02 circuitos 
para pacientes, sendo 
01 tamanho adulto e 01 
tamanho • / infantil, 
autoclaváveis. 01 balão 
para ventilação manual 
adulto, 01 balão para 
ventilação manual 
infantil. 01 vaporizador 
calibrado de 
sevoflurano; 04 
sensores de fluxo; 03 
mangueiras de no 
mínimo 4,5 metros, 
sendo uma para 
oxigênio, uma para 
óxido nitroso e uma 
para ar comprimido e 
demais acessórios 
necessários para o 
perfeito funcionamento 
do equipamento.

>'0

4
Oxímetro de pulso 
Especificação: Portátil 
(de mão) com 1 sensor.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 9 1.837,87 16.540,83 í
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Aparelho para
fototerapia
(icterícia/neonatologia
)
Especificação:
Iluminação led, painel 
de controle
microprocessado, 
ajuste de irradiância.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 7.949,44 7.949,44

CPAP
Especificação: Com
umidificador, com
compensação, com 
máscara nasal

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 3.327,20 3.327,20

Incubadora neonatal
(estacionária)
Especificação:
Equipamento 
construído em material 
não-ferroso para evitar 
oxidações e facilitar 
assepsia; cúpula em 
acrílico transparente de 
paredes duplas para 
evitar a perda de calor 
por irradiação; possuir 
trava de segurança 
e/ou mecanismo de 
amortecimçnto para 
fechamento suave da 
cúpula para evitar 
acidentes; possuir porta 
de acesso rebatível; 
possui pelo menos 5 
portinholas ovais com 
trincos que possam ser 
abertos com os 
cotovelos e fechamento 
sobre guarnição de 
material atóxíco,
garantindo o isolamento 
e a condição de leve 
pressão positiva dentro 
da câmara; possuir pelo 
menos uma portinhola 
do tipo íris* permitindo a 
passagem e
posicionamento de 
circuitos de
respiradores, facilitando 
as manobras de

AMPLA
PARTICIPAÇÃO UND 33.815,74 101.447,22
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intubação, sem alterar 
as condições do 
ambiente, possuir 
passa-tubos nas
laterais da cúpula, 
permitindo o acesso de 
cabos e circuitos para o 
paciente; Suporte com 
rodízios de pelo menos
4 polegadas e freios; 
leito do paciente 
construído'em material 
plástico, atóxico e 
radiotransparente, 
permitindo o
procedimento de
radiografia sem
remover o paciente, 
ajustes do leito nas 
posições mínimas de 
trendelenburg e
proclive, sem abrir a 
cúpula; possibilidade de 
deslocamento do leito 
para fora da cúpula, na 
parte frontal, através de 
trilhos, com trava de 
segurança; possuir 
colchão de espuma de 
densidade adequada ao 
conforto do paciente; 
capa de materiais 
atóxicos e
autoextinguíveis; não 
possuir cantos vivos, 
facilitando os trabalhos 
de limpeza e 
desinfecção; painel de 
controle
microprocessado de 
fácil acesso e remoção 
para manutenção e 
calibração, possuir 
display de Icd ou leds 
que apresente as 
informaçõés dos
parâmetros 
monitorados; 
servocontrole de
temperatura do ar ate 
(temperatura do ar
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controlada) e de pele itc 
(temperatura do rn 
controlada),
servocontrole continuo 
de umidade relativa do 
ar; alarmes de 
indicação visual e 
sonoro de no mínimo: 
alta temperatura
ar/pele; baixa
temperatura ar/pele; 
alta de circulação do ar; 
hipotermia e
hipertermia,
desconexão do sensor 
á pele do paciente, falta 
de sensor, falta de 
energia, desligamento 
automático em caso de 
alta temperatura;
sistema de segurança; 
possuir tecla para 
silenciar alarmes
momentaneamente; 
indicação das
temperaturas medidas 
e ajustadas de pele e 
ar, pelp menos. 
Memorização dos 
últimos valores
programados de
temperaturas, umidade 
e alarmes para o caso 
de falta de energia; 
sistema de circulação 
de ar dentro da cúpula. 
Acompanhar o
equipamento no
mínimo: Gabinete (1 ou
2 gavetas); suporte de 
soro; e duas prateleiras 
giratórias para suporte 
de equipamentos que 
suporte mínimo 6kg. 
Todos . os cabos, 
sensores, adaptadores 
e conectores
necessários ao seu 
funcionamento. 
Alimentação elétrica a 
ser definida pela

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇOEfej
o° t f ao
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entidade solicitante.
Monitor
multiparâmetros para 
UTI
Especificação: possui 
parâmetros básicos, 
ECG, RESP., SP02., 
PNI., TEMP.; suporte p/ 
monitor; capnografia: 
mét. aspir. de baixo 
fluxo: até' 50 ml/min. 
Tipo tamanho: estrutura 
mista ou modular de 
10” a 12”.

AMPLA
PARTICIPAÇÃO UND 30.436,12 91.308,36

9

Berço aquecido
Especificação:
Equipamento com 
sistema de
aquecimento de calor 
irradiante por elemento 
aquecedor localizado 
na parte superior do 
berço. Possuir giro 
bilateral no plano 
horizontal para
posicionamento do 
aparelho de raios X; 
possuir bandeja para 
alojamento do filme 
radiográfico. Leito do 
recém-nascido 
construído em material 
plástico
radiotransparente com 
laterais rebatíveis e/ou 
removíveis para facilitar 
o acesso ao paciente, 
ajustes manuais do leito 
nas inclinações
mínimas de
Trendelenburg e
Próclive; colchão de 
espuma de densidade 
adequada  ̂ao leito do 
paciente em material 
atóxico, com
revestimento removível 
e antialérgico nas 
dimensões do berço. 
Estrutura em aço 
pintado em tinta epóxi

EXCLUSIVO 
ME E EPP

UND 13.191,00 65.955,00

D I P a I Pai*i>úS4  nO A7 ^ Dar/ina
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^V-ou similar, mobilidade 
através de rodízios com 
freios e para-choque. 
Display a LED ou LCD 
para indicação de 
temperatura e potência 
desejada; memória 
para retenção dos 
valores programados. 
Sistema < de controle 
microprocessado, com 
modo de operação 
servo controlado
através de sensor 
ligado ao RN e manual;
relógio 
incorporado; 
audiovisuais 
intermitentes 
visualização 
mínimo:

Apagar
alarmes

de
para 

no 
de 
na 
de 
de 
ou 
do

falta
energia; falha 
resistência 
aquecimento; falta 
sensor
desalojamento 
sensor ^no paciente. 
Deverá acompanhar o 
equipamento no
mínimo: Bandeja sob o 
leito para
armazenamento de 
materiais diversos e 
haste para suporte de 
soro. Alimentação 
elétrica a ser definida 
pela entidade
solicitante.

10

Reanimador pulmonar 
manual pediátrico 
(Ambu)
Especificação:
reservatório, material 
de confecção: silicone, 
aplicação infantil, 
válvula unídirecional.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 12 225,42 2.705,04

11

Berço para recém
nascido
Especificação:
rodízios; cuna: acrílico; 
estrutura: aço, ferro

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 926,00 5.556,00

Ü
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pintado.

12

Cama PPP
Especificação: cama 
PPP manual com apoio 
de pernas removível, 
apoio de coxas, 
calcanhar e dispositivo 
para coleta de líquidos. 
Base dividida em no 
mínimo 3 seções: 
dorso, assento,
perneiras e
complemento da
perneira removível. 
Com rodízios e com 
grades na região do 
dorso, injetadas e com 
acabamento pintado em 
poliuretanos ou similar. 
Capacidade mínima de 
120 kg. Acompanha 
colchão compatível com 
as dimensões da cama.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 6.023,00 18.069,00

13

Cardiotocógrafo 
Especificação: portátil; 
com , , impressora; 
gestação gemelar, com 
suporte.______________

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 15.732,50 31.465,00

14

Poltrona hospitalar 
Especificação: mat. de 
confecção: aço,
assento e encosto: ferro 
pintado, estofado, 
courvin; capacidade: 
até 120 kg; reclinação: 
acionamento manual.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 1.209,00 7.254,00

15
Detector fetal
Especificação: portátil, 
d ig i t a l ,  com d is p la y .

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 1.044,72 5.223,60

16

Reanimador pulmonar 
manual adulto (Ambu) 
Especificação:
material de confecção: 
silicone, válvula
unidirecional, 
reservatório.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 249,92 1.499,52

17

Banqueta para parto
vertical
Especificação:
composição: polietileno.

EXCLUSIVO 
ME E EPP UND 739,95 4.439,70

18 Escada com EXCLUSIVO UND 271,75 1.630,50

R ua C nrnnel C orre ia  n° 1073. Paraue Soledade
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V n  an
degraus
Especificação:
material de confecção: 
aço inoxidável.

ME E EPP

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 772.106,42
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ANEXO II

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I
- habilitação jurídica, II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - 
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, as declarações de 
acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os 
incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

II-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
* Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.

III-RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
■ Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
■ Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
■ Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
■ Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
■ Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo a ser fixado nos anexos do Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
■ Demais declarações pertinentes ao processo.
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ANEXOU
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CAUCAIA/CE.

PROCESSO: PRÉGÃO ELETRÔNICO N° 2021.05.31.01 -SMS 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: _________
ENDEREÇO:______ C EP:___
FONE:_____ FAX:_________
BANCO:____ AGÊNCIA N.°: CONTA CORRENTE NCONTA CORRENTE N.°:

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA), CONFORME CONVÊNIO N° 
11777.761000/1200-05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
DO EDITAL.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2. PRAZO DE ^NJREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na 
ORDEM DE COMPRA.

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços.

Local/Data: de de

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.05.31.01-SMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA), CONFORME CONVÊNIO N° 
11777.761000/1200-05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
DO EDITAL.

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2o, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARAÇÃO

(CE), de 20

DECLARANTE
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO
PROCESSO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA), CONFORME CONVÊNIO N° 
11777.761000/1200-05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL.

DECLARAÇÃO

..................................... inscrito no CNPJ n°.......................por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a)........................................  portador(a) da Carteira de Identidade n5..................... ........ e do
CPF ne ..........................., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N°
2021.05.31.01-SMS que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova erp(processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem 
ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para 
assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem de Serviços poderão se dar através de endereço 
eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-m ail:_______________________________________________________________________________

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas 
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de 
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias 
e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a 
publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, 
ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°i •_ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA E
DO OUTRO A EMPRESA_______________ PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.° 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rod. CE, 090 KM

^  01, n° 1076 0, Caucaia/CE, através da __________________________  neste ato representado
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, S r(a )._______ , C.P.F. N .°_________, aqui denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a em presa_______________ , estabelecida n a _______________ ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° '__________ , neste ato representada pelo(a) Sr(a).
_______________ , portador(a) do CPF n°_______________ , apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO TOMBADO SOB O N°
2021.05.31.01 -SMS em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (HOSPITAL MATERNIDADE SANTA TEREZINHA), 
CONFORME CONVÊNIO N° 11777.761000/1200-05/MS, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações 

^  contidas no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R $ ___ _ (___ ), a ser pago na proporção da entrega
dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas 
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. 6.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste. Porém os preços registrados poderão 
ser revistos.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria 
de Saúde com endereço na Rua ****************_ CAUCAIA, CE, CNPJ/MF sob o n°
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CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá a té __________________ , podendo ter a sua duração prorrogada na forma da
lei 8.666/93. . ,

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE 
SAÚDE:_________________________ .

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02, 
do Decreto Municipal n° 670 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, 
que fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
f) aceitar/ nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g)entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos 
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 
e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e pejr 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; *
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de 
fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 

exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será 
descredenciado.no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens. w
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7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou' em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor benéfifciário do contrato das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTF^ÁTADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
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9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o, presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
CAUCAIA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

CAUCAIA - C E ,____ d e ___________ d e _______.

Secretário(a) d e _________  EMPRESA:_______________
CONTRATANTE Sr(a).

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF n°

2 . CPF n°
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ANEXO AO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N °_____

ly
o

---------------------------  *0  «P

Este documento é parte integrante do contrato n° ............. , celebrada entre o MUNICÍPIO DE
CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir, em face à realização do Pregão Eletrônico N°

LICITANTE VENCEDOR: CNPJ N°

Item ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

01 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -  
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$

[ y
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